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DESPACHO 
 

O Presidente da Câmara  
 

PROC. Nº:   

ASSUNTO: SITUAÇÃO DE CONTINGÊNCIA - CANCELAMENTO/ADIAMENTO DE TODAS AS FESTAS, 
ROMARIAS E ATIVIDADES CULTURAIS, DESPORTIVAS E RECREATIVAS ATÉ AO DIA 18/07/2022  

 
Face às previsões de agravamento das condições meteorológicas e ao elevado risco 
de incêndios rurais e florestais, o Governo determinou a Declaração da Situação de 
Contingência em todo o território do Continente. 
A Situação de Contingência está em vigor desde as 00h00 desta segunda-feira, dia 11 
de julho, e perdura até às 23h59 da próxima quinta-feira, dia 15. No entanto, caso se 
entenda por necessário, a Declaração de Situação de Contingência pode ser 
prolongada, não sendo de excluir a adoção de outro tipo de medidas.  
 Infelizmente, o nosso Concelho tem sido um dos mais afetados. 
Foi ativado o Plano de Contingência Municipal. 
 Esta situação, obriga-nos a tomar mais medidas para que possamos salvaguardar o 
nosso Concelho. 
Assim, na competência que me é conferida na qualidade de responsável máximo da 
Proteção Civil Municipal, determino o cancelamento de todas as festas e atividade 
culturais, desportivas e recreativas agendadas até ao dia 18/07/2022. Em caso de 
necessidade, poderá a mesma se prolongar. 
Após dois anos de pandemia, todos ansiamos para o regresso das festas e romarias, 
no nosso Concelho. Mas infelizmente, com as atuais condições climatéricas e o risco 
de incêndio associado, não podemos facilitar. 
 
O Município de Ourém reconhece o contributo do Movimento Associativo, das 
Paróquias e Juntas de Freguesia do nosso Concelho, na difusão de mensagens de 
interesse comum a toda a população, pelo que apelamos à vossa melhor atenção 
para o reforço da divulgação de todas as informações que possam contribuir para a 
proteção da nossa comunidade. 
 
Nos termos da Lei de Base da Proteção Civil, todos os cidadãos e entidades privadas 
estão obrigados, no território continental, a prestar às autoridades de proteção civil a 
colaboração pessoal que lhes for requerida, respeitando as ordens, orientações e 
solicitações que lhes sejam dirigidas, correspondendo a recusa do seu cumprimento a 
crime de desobediência. 

GESTÃO DOCUMENTAL 

Registo. nº: 57464/2022 

de 13/07/2022  
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Plano Municipal de Emergência está disponível para consulta em www.bit.ly/Ourém-
PlanoMunicipalEmergencia 

 

Agradeço toda a compreensão e colaboração neste momento difícil. 
Muito obrigado. 
Remeta-se às Juntas de Freguesia, Paróquias e Associações do nosso Concelho. 
Dê-se conhecimento às forças de segurança do nosso Concelho. 
 

O Presidente da Câmara  

                                                                              

  

Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque 
 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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